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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE - 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

.................... 	......... 

RECLAMADO:  

Endereço 

- O34 - 

	

ADVOGADO: 	 VP  

	

Endereço 	 .. 

......... 

ARQUIVADO 
OBJETO..... 	. 	... 	.... 	., 	 . 	 . 	

' jj:—.......... 

AUTUAÇÃO 

Aos 	... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento de e1okiorizonte, 

autuo a reclamação que segue, com 	 _.._..documentos. 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

1- CA -2-4 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — 

Lntr 

Folha 	- 	t.2/5 

JUST!Ç' 
•r--- ---- - ---  

Diz, ?NCIC4 DIVTi 	)' CRUZ, hH  
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

- - - --- - - - - , Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato juntos, devidamente inscrito na O.A.B., secção de Gofás sob o o. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 

vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra  - 	 . 	-. 	 - 	-  - 

sediadaà 	 - fundos — 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 	 - 	- 	76 	- 
e demitido 	- 	 - 	 e o seu salário era de Cr$ - ' 0, 00 mtneeis.__ 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

	

"- 	deste rojjer c enoteçoes d.viccs. 
e rc1t9. foi edrritide com o selrià de Cr-300,D0 e pr$ s  6 

(c.$)r1cors foi au 	tcde pac Cr$400,00 ate o ms de rei.o de 1.977 
f' rc1mente foi ewnentede pere Cr$600, 00 v -.- 

e rc].te. co 	r desp'dide injustomente no r-'cbeu es — 

--I 	iso rvi. o, 13 9  e1rio, fri.es, diferena seicriel o 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente i notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: .:: 	 -.... ....... 

• 	 dr t.h?1 

.'y.iso nrvio — 30  
ce1rio de 1.976/77— 15 

ri.es de 1.976/77—# 
riss de 1.977— 3/12 evos- 

pede dep. o guies p/rn 

• . . . . . • . .Cr$ 	868 1 80 

	

. • • . . 	1.086,00 
* * . 4 4 • • • 4 	 868,80 

	

** 0 • O O o O 5 	 217,20 
• o 4 O e 4 • 	2.985,20 
oviii ,snteç . o . 	1.02J00 

T"TAL. . . . .Cr$7.049,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confesso, etc. 
'7 	•' 	r' - dá a presente o valor de Cr$  

N. Termos, 

P. Deferimento. 

C.P.F. n. 021497451 
C.P.F. n. 002873261 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 	- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 
Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 
e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 02149751, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-
ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 
FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 
em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 
execução e de terceiros. 

Goiânia, 

-_ 
CÁRTORJO DO P OPlCJü 

RECON .1ECIMENTO 
RECONHEÇO A 	FIRMA____ 

QOANPA 2 2 JUN 197 

- -- 
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2309/77 
À 
Fabricas de Carimbos TCB-Iraj 14, Correia 
Av. Anahnguera, nQ 3.500-fundos- centro 
Nesta 

Francisca Divina da Cruz 

Praça Cfvica, n 226- centro 

12,30 	doze e trinta 

8 	oito 	 julho-77 

* 

Goinia 	 24 	junho 	 77 

(1 - 

1 
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PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECID 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCØ JCJ NQ  

Aos 	dias do rns de J1 	do ano de 19 	, 'as 	he, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento d e Cfl7H 

, sob a Presidncia do Dr0 	..... 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs.  

Vogal representante dos empregadores, e 	Uo Goiece 	n?7 

Vogal representante dos empregados, para intn.ço e ju1mt 	da 

reclamaço ajui Lada por F' 	ca. D1rLIIC 

contra 	 (:H bar7 TCii-Ir 

relativa 

nO valoL de Cr$.0C,00 

Aberta a audincLa, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

*das as partes, 	 ----'• 	 .c, 	I:.7'1J.) Tei 

e)re?ea,tada pelo $p . Tea 	IiarLin Coïee:i a. 

T.spei1eaca a 10 1-pa  da iaic:iOl , 	) r»7. 	1iLfl0 000.J 

de a, o Te7a:J.atc 	a 	cte . diai. a7ai tida 	 C0std1t0n 

da 	 ai ;: 	c cr2300, 00 coa ain 	- 

, 00 	7Ia, Daoa taiaaunate. e 1 ncie ;e , esc. ua 	aa - 

4fl Dí'. 0.Y tL. tci daeriaaa, COO eOC1 00 O do 	 O 70- 

:io ;a.e, osterioa ene, ç 	 Hn12r ...ea7o a.eota7o 

ç .. ...00,00 o co ... 00, 00 neapoe CO'í o acr-cioo 

C.  :2O, ()0 000 7,a ; ao, 	oectc. 'o 2c. 7: npnao 2c 	 O FG;3 	7 

co e c'atioa deoca7 ta7o ; - 'o e 13Q ca1± 7o 197 oo .ni po 

o nciana n 	ao n trebal90 	recto. , :r ore eccc 

cr.:co te ri7c 1J'.e 	a conta. 1a 

Cc.1 iaço aec.a7a. 
A 

cce:n.0 nuto..uaa 	. 	 ao coroe.t 	CO- 

1u 1730.iu' * , c9eu: Loa ao. 	inci.an:Lve de au íCTe CO. tr 

OUSS tcoterai..YT.o inCEpCfldeJltCllOilte de n.oti2 ca.nao co arro1'u. - 

1 ao , n0000), o: teano 	, cr a. 10 encnraa'cuata 7 a 

ou 
	 ' ;-adcres 	VcI H dc 

d£,  

1-í'T-1-1 
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PODER JUDICIIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIAO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATflJA AO PROCQ JCJ  

Aos - dias do ms de , 	 do ano de 19 ,," , s 	he, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
, sob a Presidncia do Dr0 	'H 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

rec1amaço ajuizada por 

contra 

relativa F 

no valor de Cr$ 7. 

Aberta a audincia, foram, de ord2m do MM Juiz Presidente, apre 

%adas as partes, 	•' 	 ' n' c ' L '-' . 	' 

::ie 	Te10 .ï.JD:2.C1' 	EI'LJ1 	'ii: ' 	i 

2(11j. 73_ Lc •je 	c L ..' 	rnv 	te  

.:' '• 	 . 	te:te 	, 	rec. . •3v'..Gii; 	':' 

nntç: 	 a'in 	'n 	 b1ççr'Hnj- 

O O(' 	 c 	 in'oo co'over. 	cnti - 

o-se i-.Te''oo COHPr9 1 1S.SO s, scvos':is e 

--._•-.- 	--. 	 c 	 5 

 (' fl ''' --.-.... 

	

is :ec':. 	in os 	:ecLs. osro. 	;s r.1 ..rcs.oe 

O ']Oit7000;H'.2, sosiotLr s .-ssveos-a e 	' - n io.-Los O 	O Oi 	o 

70) 0sf 	c'O.r,5Qt 	:1 

Iam o -s.bsl. o - .' •- 7: - L- o.. is 	s'cctS. ; •-- o, 	socLo. ss.it . 	.sjs 7s'ovi is: -' c 	os 

C 	 ,( 	 r 

: 	 0''i:L. LC)S COO .0155 	O 	 . ?- fEL 	 COEL0000i005 

- 	 -------------------' 	 - 	A 	 , 	 .,, 	 . A 	 te. 	 e 
1 

	

icoflolILC O5-1 iSt1iL'rS$O' 	o 
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MANOEL AMORIM FÉLIX DE SOUSA 

ODILON HERNANI FÉLIX DE SOUZA 
ADVOGADOS 

ri 

Nome: Iraj 	artihs Correa 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Cornerc jante 

Residente à 

Pelo presente instrumento particular de procuracão, nomeia(m) e 

constitue(m) seus bastantes procuradores, onde preciso fr e com esta se 

apresentarem, os Drs. MANOEL AMORIM FELIX DE SOUSA, brasileiro, 

casado, advogado, e ODILON HERNANI FELEX DE SOUZA, brasileiro, 

solteiro, advogado regularmente inscritos na O.A.B., Secção de Goiás, sob 

os n.s 1.757 e 1.801, respectivamente, residentes e domiciliados em Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, com escritório profissional, à Av. Goiás n.° 

112 - Ed. Tropical, Sala 205 para em conjunto ou separadamente e com os, 

Poderes da cláusula "AD JU[)ICIA" e mais os de confessar, desistir, receber e 

dar quitação, firmar compromisso, transigir, receber citação inicial, substalecer 

o presente mandato, com ou sem reserva de poderes, promoverem a defesa de 

seus direitos em quaisquer Comarcas, Juizos ou Instâncias e, especialmente para 

IS 

/ 

ÕIUO O 

RQOHHÇO / 	 ' 

QOAH!A 2 2 JUL 19J 

DO 277 2J-1 

1Fg 

Av. Goiás N.o 112 - Ed. Tropical Sala 205 - Fone: 5-2918 
Goiânia - Goiás 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 1215 / 77 

'T 	 77 	 (V 
Aos 4 dias do mes de aoJo 	do ano de 19 	, as 	 he, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
Goiânia , sob a Presidncia do DrQ iiarco Aurlio Giacomini 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gomes de Amorim 	, 

Vogal representante dos empregados, para 	inetruçao e julgamento 	da 

reclamaço aju ada por Francisca Divina da Cruz 

contra F'oricas de Carimbos TCB 

relativa 2 aviso, etc. 

no valor de Cr$ 7.049, 00 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	ausentes ambos. 

A seguir, submetido o IDrocesso a julgaxLento, foi pela 

Junta proferida a seguinte deciso: 

Vistos os autos. 

FAICISCA DIVINA DACLTZ moveu reclamaç o contra pÁ-

BIUCASDE CARILOJOS TcB - IRAJÁ NÀRTII 1 3 C0RT.EIA alegando admissao 

em 2 de março de 1976 e dispensa injusta em 11 de junho de 1977; 

que foi adatida com o sair10 de C 300,00, al-,ós seis meses foi 

aumentada para Crc 400,00 e a partir de maio de 1977 passou a ga-

nhar C; 500 1 00; cjue sua Carteira de Trabalho nao foi anotada. R 

clama, pois: aviso prévio, 13Q salrio/75 e de 1977, frias de 

l97 5 '77, férias complenentares de 1977, diferença de sa1rio, P, 

G.T.S. no c6digo 01 e anotaço de sua Carteira de Trabalho. D - 

ao pedido o valor de C< 7.049, 00 . 

m °ua defesa disse o reclamado jue a data da admis' 

so est. correta; cue a reclamante nao foi dioperteada; ue seu 

ss1rio era de Cc 300,00 mais Cr) 20,00 por dia para transporte e 

lanche; dm5 esse pagamento era feito para os dias «beis da sema-

na; oue pooteriorinente passou a pagar-lhe Cri 400,00 e Cr 600,00' 

sempre com o acréscimo de Cr:; 20,00 por dia; jue o FGTJ. no se - 

encontra depositado; ue o 13Q  saLrio de 1976 mao foi pago; que 

nao anotou a Carteira de Trabalho da autora. 

A reclamante nao produziu prova testemunhal. Ouvidas' 

as testemunhas da reclamada. As partes arrazaran oralmente. hao 

vingaram as propostas de conciiiaçao. 

ISTO POSTO 

l-AT-1-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 .P1 

.LJ... 

A reclamada confessa dever areclasante o 13 as 

lrio/76, assim COmO reconhece expressanzente er sua contesta 

cjue no efetuou os depaitos do PGTS. e no anotou-lhe a 

Carteira de Trabalho. 

Po ue se refere s fr.tao simples relativas ao 

período 19764977 a Ieça defensiva. inteiramente omissa, o 

aue autoriza o deferimento de parcela, ainda mais .ela ausn 

cia de recibo comprovando c paamerio. 

Quanto 	diferença salarial, competia 	enprea- 

clara juntar aos autos os competentes comprovantes de paanen 

to para suoteiitoçao das variaçes e coinposiçea salariais - 

çue aleAa na. defesa. Lenhun documento foi juntado (art. 464- 

da CTT. 
) 

Por fim, era do encrao da autora a prova de q,ue 

fora dispensada, una vez cjue a reclamada neou :3u.a iniciati-

va para ruptura ao vínculo sem, entretanto, invocar cometi-' 

nento de falta rave - abandono. A simples neativa ri.o bera,  

a inverso do 6nus ":robandi" aue, por isto, continuou a ser 

da posto ante. 

Da prova tesiemurjial produzida - somente teste-' 

rsuxihas ia empreadora - no se obtn confircaaço do alegado' 

na peça vestibular. Ambas as testemunhas alearare ue a re-' 

clamante nao foi dlopensada. 

1 	 1 Os fatos traziaos a luz peias ajua1jas testenu—' 

rihas nada beneficiam a autora jc'. tue o motivo por ela in-

vocada para pleitear as verbas cue declina na inicial, cm-' 

te-se 0, dispensa. direta e no resciso indireta. 

rA1 lfPC3 PELOS QUAIS 

EEOIVE a JCJ. de Ooircia, por nanimidade, jul- 

sr procedente em parte a reclanaço movida por Francisca Di 

vina da Cruz contra Fbr±cas de Carimbos TOP - !raj .~ I.lartins 

Correia, para condenar a reclamada a paar-lhe l3Q aalrio/' 

76 912), fzia simples (75/77), diferença de salrio, F.G. 

T.s. no códtuo 13 e a anotar-lhe a Carteira de rraoalho. A li 

oida:aae fard jcor cá1culo3 com base nos dados cia inicial. 



fr m ' m - 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-P1 

condenaço serao acrescidos Juros e eorre;o 

mono tEria. 

Custas pela reclamada no iiporte de C:J 309,86, 

calcaladas sobre C. 5.000,00 valor atribuído condenaço, 

ara este efeito. 

Desta decisas as fartes deveruo ser 	fljcj_' 

ias, remetendo—se cpia ao rc local dc ILTJ. para os de 

VltO) tjflb. 

1:ada mais havendo, ecerros—se a audi-: eia, dc 

ue, para constar, eu, 	 ,datilorafeio pre 

sente ata, jue seue ass)ada pelo I. Juiz Presidente 	e 

Juiz dc, TrbaJho 

\b1 	 11 	rns :t 

1-QF- 1-6 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
31  REGIÃO 

jUNTA DE CONCILIAÇ.4D E JULGAMENTO 

Notificação 	2 .742/77 
Em 04 de  agosto 	de 19 77 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 04 de 	agosto 	
de 19 77 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	or vós anresentada contra 

xxxxx xxxxxxxxxx Francisca l)ivina da Cruz 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosameflte, 

- 

i/ 

Ao limo. Sr. 

Fábricas de Carimbos TC13 

Av.Anhanguera n 2  3.500 - Centro 

es t a 

1-NO - l -  2 

7tZC 
ah' 	 1 

61 



A ( 

1Iio e dou fé que, nesta data, 

( 	- de 	 de 1 

CHifE tE SEcRETAmA 

Ul 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

data faço conclusOs i.iits  

o sr. Prsidcnte. 

GoAua,jde _—de 19i 

1REC!kRA  

ia 

1—OF— 1-6 
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O fT c io n 9 1099/77 

Goinia,29 de agasto 	de1977 

limo. Senhor: 

Suoerintendrte do 	em Go1s 
M. 	1 

Com o presente levamos ao conhecimento de V.S.que 

em / 08 /77 foi por esta Junta de Conci1iaço e 

Julgamento de Goinia, julgada procer'ente em,  parte a reclama 

ço JCJ n9 1315/77 e n tre partes 

Fricjsca LjVjfla (ia CTUZ 	 contra 

iricas de L, arimbos TUB-1rajaO  

do transitada em julgado, com os seguintes dados: 

A d m i s s ã o : 22 9 03.76 

Demissão: 11.06.77 

Salãrio: (X9 00  

Pagamento: 

haven 

Sem mais, 

Cordiais saudações. 

retor de Secretaria 

indeeç 	da recia: ttV, era s  ri!? 3.O..'ritro 

CEPTIOÀO 

QetftC0 que 

97 

tgt$tto 

p 0t.t D. 

XJj8 	
1 

-*.• 1 



\/ 1 

OfTcio n9 1100/77 

* 
Goinia, 29 	de agosto de 1977  

limo. Senhor: 
Delegacia tegiona1 do aalo 

Praça Givica-. 

N STA 

Com o presente levamos ao conhecimento de V.S.que 

em  __foi por esta Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goinia, julgada procedente em arte a reclama 

ço JCJ n9 i2l/77 Qoccx __entre partes 

Ir:nc1sca D!vtna da ruz 	
contra 

1  
ais de 	riibo Ii3— Iraja

0 
	

haven 

do transitada em julgado, com os seguintes dados: 

Admissão: 22.03.76 

Demissão: 11.06.77 

Salário: 	60C,00 

Pagamento: 	mensal 

Sem mais, 

Cordiais saudações. 

Diretor de Secretaria 

Endereço da reeda: Av. írihanguera, nO 3.50c—L.eritro 

	

oti1 	
2j 	 * 



/ 
de uoinia 

i92/77 

26 	 77 

4- L 

2 
Iirna.ra. 	- 

pesext, fica V.a. notificçja de que 
dtver colLLarecer a 	ta ) erafla, a fin. de trazei sua Uarteix'a 
de irabalho para a devida &notaç o, coiforme decio. 

tenciosmente, 

'uio itoberto Fleiiry lia iiva e Sou- 
za- Diretor de ecretarja 

-d - 

- 
A3AT 1411 1 

lima. Lera. 	 aeeiq eO 	 - 

rancjsca Divina da cruz 
Ru.a 3-A.. nP59.. Vila ioraes 	 ko -rgedId 

Postal 

NíSTA 

4 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc: 1.215/77 
Recte: Francisca Divina da Cruz 
Recdo: 	bricas de Carimbos T0B-Iraj. 

4.766 1 62 ..... Valor Corrigido (1:em6ria C1cuio anexa) 

52,66 ..... Juros. 1,38% 

769,50 ..... F.G.T..J. código 18 

OT) 01 T ' ' • e.. e 

5.822,69 •..., Total do ec1a1ante 

309,86 ..... Custas I-rocessuais 

152,22 ..... Tmolunientos 

6.284,77 ..... Total do C1cu10 

Despesas Judiciais a vencer 

Citaao ....... 35 9 00 
Penhora ....... 35,00 

Remoçao ....•.. 35,00 

Jvalaçao •.... 3:2,00 

Goiânia, 21/9/77 

1 

J-OF- 1-6 



. CONCLUSÃO 
!'est data 

fao corcIusos os pres auto ao 	esiden e. 

Goiania,g2d4L, 	194' 

ÁRIA 

cQ 
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-- 
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•r;-.• 



7 
PODER Juotc,Ájo 
JUSTIÇA DO TRABAL1O 

3. Regue 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificaçào N.°''' (/ 
	

Belo Horizonte 	Minas Gerais 

Em 	de 	 de 19 

Li 

Assunto: Vista do processo JCJ-

Recite,: 

Reodo.: 

Audiência: 

Senhor: 

Notifico.vog que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de dias, para faiardas sabre 

v 

Saudações 

i, 

Chefe de Secretaria 
Ao limo. Si'. 

• 	i:-ij 	' iteir 

..v. Toctir, 
aer&4('fl (4, 	r • 4410 hi 

torre , Iflgd 'upra akavs do 	—;. 
)I*•  

191+ 
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PODaR .juoiciÁio 
J1ISTXÇA DO TRABALHO 

3. RegIAo 

JUNTA DE CONCIlIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notifieatão N. ° 
	

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de tiro de 

Assunto: Vista do processo JCJ- 

Recite.: 	 ,.•, 

- Reedo.: 	 . 

Audiência: 

Senhor: 

Notifico.vos que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de dias para falardes sôbrc 

Saudações 

taria 
Ao limo. Sr. 

;L, 	LJ..LOfl iiernini. -OUZF,  j 	 PT1DÀo 
N. OiaS nQ 112- S/2U?- entro 	 d.. 

Qrr 	 • P a  Através  do 
O t41 S  d-/ 16J 

1 



D. 

etfico e dou fé que, nesta data 

Á? 

de de 19J 

CHEFE DE SECRETARIA 

CO T1 CL IJS Â O 

Nesta data, faço cor.ciuSus cs p.eSetkte 

autos, ao f .residente. 

Goi&na,. O&Ie _jj_....de I91_ 

-- == 
WRFR 

1 	 4 

MtbD'0 
TRABALHO 

SUB STtTUTO 

CT 

'cv 	
T.. 

-..,*. 

Nests data, faço tmtad9, 	
preSCflte3 

.. .......................................... 
Sec ' 

• 	 . 	 .-.- 	 .. .,..., .,..-.-.--..-, 

a. 

, s. 
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1L SOMA  

ADVOGADOS 

EXMO.SR.DR. JUIZ PFESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO1D  GOIÂNIA 

	

EÕDEk JUDLCIARIO 	É t 	A 
Justiça do Traba1h3  

J. C. J de (Toinia 

J3 OU7911  

- -J 

Herácito 1e! 	jU--i 

• Juiz do Traa1i9 
FRANCISCA DIVINA DA CRUZ,(FABRICA DE CARIMBOS TCB)por inter 
médio do seu bastonte procurador(mandato ja previamente in-
cluso)por seu REPRESENTANTE LEGAL(IRAJi MARTIIINS C0RFEA),j-
qualificados nos AUTOS 1215/77 em cumprimento a raspeitvel 
deciso dada em 06-10--77,em RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que con-
tra si move FRANCISCA DIVINA DA CRUZ,deciso esta contida - 
no MANDADO DE CUAÇO que a esta se anexa,vem,com o costu-/ 
melro respeito,oferecer a penhora,o seguinte bem: 

1-Urna coço composta de 20(vinte volumas)volumes da E1CI-
CLOPDIA BRASILEIRA MRITO,corn capa borada a OURO,no va-/ 
lar de cr$ 12.000,00,em perfeito estado de conservaço,-
sem que a mesma tenha qualquer anus sabre ela,jconforme - 
prova faz o recibo que a esta se acompanha. 

Goinia,13 de outubro de 

	

flDILC 	ERI' 	L. 	 DE SOU 7 Í\ 
-DAS/GO: 1.501- 

AV. Goiás, 112 - Ed. Tropical, sala 205 . Fone: 5.2918 - Goiânia - Goiás -- 



0,3 

/TEcIBo/ 

cr$ 12.000,00 

9 

IA 	 RECEBI de IRAJÁ NARTINS CORREÂ a importnia su- 
pra de cr$12.000,0(doze mil cruzeiros)como pagamento de uma co1eço de - 
20(vinte volumes)da ENCICL0PDIA BRASILEIRA 1,LRIT0,com capa bordada a ou-
ro. 

Por ser verdade o presente o mesmo assino,prome-
tendo nada reclinar por haver recebido a importncia acima em moeda corren 
te do Pais. 

9 

Goinia,10 de maio de 1.977 

Leoniar Rodrdgues de Soiiza. 

TIN 
Lartorio Ci ' 



ia 

forma abaixo: 

O Doutor 	ercito Pena Jú 	
J uiz Presidente 
nior  

da 	Junta de ConciliaÇO o Julgamento de 
	Gojnia 

manda ao 0fica1 de J u stiça deste Ju{zo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor ie Francisca Divina da Cruz. 
em cumprimento, notifique  Fbr1cas de Carimbos TCB - Ira 

ia. 	 , para pagar, em 40 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuçü, sob pena de penhora, a quantia de 	6. 28 77 , 

( seis mil duzentos e oitenta e quatro cruzeiros e setenta e sete 
centavos. 	 ), corresponcente ao principal, custas pro 

cessuaiu, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nas termos do(a) 	 a cujo inteiro teor 	o seguinte 
dcc 3 s ao 

"... Resolve a JCJ. deGoinia, por unanimidade, julgar procedeu 
te em,parte a reclairaçao movida p9r Irancisca !)ivina da Cruz co 
tra abricos de Carimbos TCTIrja artins Oorrea para condenar 
a reclamada a pagar-lhe 13Q salario/76 (9/12) 3  ferias simples 

o (76/77) 5  diferença de sa1rio, FGTC. no cd. 18 9 a anotar-lhe a 
Carteira de Trabalho, C 11quidaço se fera por calculos com base 
nos dados da inicial. 

condenaço sero acrescidaos juros e correço monetria. 
Custas pela recda. no importe de 	309,86, calculadas sobre 

5.000,00 valor atribuído à condeQaço, para este efeito. 
,Desta dcisao as partes deverao ser notificadas, remetendo-

e copia ao Õrgo local do INPS, para os ev1dos fins." 
(a) Juiz Presidente. 

PODER JUDCIAR1O 

JUTIÇA 00 TRABALHO 

,I. 1 	 Proc. n SJAJ- 1215/77 
Mandado n - 619/77 

 0 D E C1LÇ 

MANDADO DE CITAÇÜ, pura cumprimento de 	 na 
eciao 

a 

- 

a espachio: "Iomologo 
eecuç 

Goiania, 
(a) Juiz 

CLCULOC 7OLL 
Jo 

os c1cu1os. 
o. 
06/10/77". 
P re si dente. 

Ouso rio pague, nem garanta a execuçao no prazo supra, pro-

ceda 	penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga- 

mento da divida. 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	Diretor de Secretaria datilo 

graf ei e subscrevi, aos lO dias M° mcc de 	outubro de 197 7. 

JuiZ do Trabalho 

Endereço de axecutado 

v. tnhanguera nQ 3500 - Centro - 
l-MA-l-2 

e 



75- 

Pzoc: 1.215/77 
Reote: ?rancieca Divina da Cruz 
Reodo: Fíbricas de Carimbos TCB—Iraj, 

LÉi 

4.766,62 

52,6 

76,50 

233,1 

5.622,69 

309,86 

1 

6.24,77 

Valor Corrigido (!.eia6ria Cálculo Anexa) 
Juros: 1,38 

F.G.T.. código 18 

J.C.T. 

Total do Reclairante 

Cu.ta2 irocessuajc 

rmoiuEeMos 

Total do C1cu10 

\ 
Despeea Judiciais a vencer 

i't,ao ....... 35 9 00 
• 	 Penhora ....... 35,00 

flomoao ....... 35 9 00 
• 	 Âv-aliaçao ..... 35 9 00 

 

 

Golánia, 7 
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--'USTIÇA  DO TkÃALHO 

JUNTA DE CONCLRÇÀO E JULGAMENTO 
de Golania 

ri 
	 Notificaço N+013/77 	 seio Horízonte - Minas Gerais 

Em 18  de  outubro 	de 19 77 

Assunto: tlista do processo J- 1215177 
Rec1te:FranCiCa Divina da Cruz 

LI- 	Recdo:FbriCaS de Carimbos tCB-Iraj 

Rudincia: 

t 
Senhor: 

Notitico-vos que r  por despscNo do M.M. Juiz Pt58i 

dente deste Junta de Ccnciiaço e Julganento, foi aberto vi 

ta, a partir de prssente dete, pelo prazo da 03 dia&  
falardes SÍ3b 	dccurnentos. 

Saudaçaes 

Ao limo. Sr. 
i1vio Teixeira 

Av, Tocantins, '768 

N iET A 

1-NO - 1-8 

ia 

CERTIDAu 
• 	

Lf 	data fo! 	 1 

' 	 • 	'giRhis 

Øi41U 	
. 

-- 

de S.crw.pi. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	 4 
JUNTA 0€ CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

EXrEICAO DE GUIA  
CEHC 	ncsta dia, foi expedi- 

da, 	rçmntO 

tP3 	 m9flO de 

c6ta3 O ornoiurnefltG3 r:. o presente 

processo. 

Goiãnia. L de 19 

L'UNCIONARLO 

qw 

EX?EÜ1O DE cwa 
CERTIFC;3 qus neota :. 
da, a r..Gine) 

guia 	 . 	.. 

tncia do Cr$ 
Goiânia7'de 	 da 

FUNQONAi 

1 

1—OF- 1-6 



•JL..J.C'ÃR!G 
JUT!ÇA DO TRABALHO 

3. REÃo 

JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇAO 

Proo. J.C.J. n2. 1.21577 

Aos 	 do mês dejyb 	...........................do ano de mil novecentos 

e e.t.enta..e.........  ....................... ..... , nesta cidade de .Go.na secretaria 

desta Junta do Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante— cii ...................................................................... 
Representação quando houver) 

e o reclamado— F&c'e s ae 	rx1bo s 20B - 	 e por ôste 
(epresentaço quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a ......................na presente 
dcso prokrid 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$...5. 

cico..i1.,..o.i.tne.i:........e....e....Ls . .................e . ..st.a....e.... na. 
centavos), pago p1' cheque nQ 73268 - contra o Banco Finaicial 3/A 

relativa ar proc 	 e. so..actna,.mnciao,............................................................................................................ 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por ôste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

1rrevogével quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

o de Secretaria, o por ambas as partes. 
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f PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. ri 2  JGJ- 1215 177 
Mandado n 2  - 	619/77 

MA N D A t) O 	D E 	CITIÇJ O 

MANDADO DE CI TALAO, poro cumprimento de 	
na 

dFciSaO 

f 

forma abaixo: 

O Doutor 	JercIto Peno Juoor 	 A 
 Juiz Presidente 

da 	Junta de ConciliaÇO e Julgamento de 

marido ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 1rac!SC0 Divina d Croz. 

em cumprimento, notifique TabricaS de jrL000s :p - 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuçü, sob pena de penhora, e quantia de 	6.28,77 

se s nu dzentos e oitenta e quatro crc 1, ros e sete: o e s te 

centavos. 	 ), correspondente ao principal, custas pro 

cessuaia, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) 0 ' e cujo inteiro teor 	o seguinte: 

... 	CSO1VO O 	T. de di:ia,  por :narinzidade, juir orocoden 
to e 	to O eclP 	 r9r 	OI CSCO iV1 	e 	ru cor 
tr 	"'c 	cc 	r Qc' C _ry3 	o': s Co're, 	ara coroe -nor 
o reclomeda a posar-lhe 13 sa1aio/76 fesi:_s si-oples 

(76/77), diferer o do soirio, PP P1. no cd. 18 e o orlo o-Lo: a 
Porteira de Trho1ho, liquidapao Se faro p:O2  COICUlOS Con base 
nos dedos do inici1. 

condensçoo serar, 	acrescidoo juros o' correoo cano teria. 
Pustos pelo recdo. no loporue de ° 379, 86, c0IcjIadas sobre 

° 5.000,00 vo1oratribuIdo 	conde000, pera este ef€ito. 
, Des ta dci-oo as sortes devereo ser notificadas, re:oetondo-

50 cocI ao 	o local do IDI'S. pOr os devidos fns. 

(0sz Presidente. 

- 

COCu 	O 010 . OS 'leiTo 
CC OC 00 

'isia, Oo/±0j7 

() Juiz Presidente. 

Coiso nao pague, nem garanta a execuçao 

ceda 	penhora em tantos bens quantos bastem 

manto cio divida. 

O Q 	MPRIO, NA FORMA DA LEI. 

L u 	 , Di r e tu r 

grafei e subscrevi, 	 dis cio ms de 

- 

no prazo supra, pro- 

para integral paga- 

da 5ecretaria datilo 

ou 	de 197 7. 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: 

-v. nbooueroo flS:  3500 - Centro - 

1 - M A - 1-2 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C 	R 1 1 1) 	O 

Certifico e dou fe que, nesta data, 12/10/77,  eni cumpri-

mente ao Mandado de Citaçao e Penhora, me dirigi à Av. Anhanjuera 

a 3.00 Centro, no sentiuo de rosceder a Citaço do xecutado 
Fbriea do Carimbos 3-Ira Martins Correia, sendo proscedida a 
Citaçao na pessoa do Sr. iraj. Uartins Correia, que de tudo ri / 

cou ciente e recebeu a contra f. Certifico maique,digo, mais / 
que o mesmo se recusou dar sua assinatura no verso do Mandado e 

de tudo  esta. ciente. A c1taço se dau às 10:54 horas do dia de b 

je 12/10/77.  O referido é verdade e dou f. 

Goini,., 12 de outubro de 1.977 

p 
	

Of e Justiça 

1-OF- 1-6 
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rácito Pena Junior 
- «Juiz dc Tíh 	o -• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 
GO]NIA-GOIS 

Notificação N.0 4%3m Ern23 de,Ye 1 .. 	de 19.77  

Ia 
ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1215/T7 

R e e t e - Francisca Divina da "ruz 

Recdo.- Fábricas de Carimbos TCB - Irajá 

Senhcr, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento prcferiu despacho no processo 

Supra e cujo inteiro teôr é 

ti Concedo a reclamada o prazo de 24 hs. p/  comprovaçao do pagto, das 

custas e exnolumentos, pena de execuço." 

Int. 

22-XI-77 (a)-. Ju.iz do Traialho 

ir 

Atenc/osamente. 

ft 	
(J 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

FABRlCA D1 CRflO TCB - 'rajá 

Av. tnbaniera, 39500 - centro 

Ne s 

(&flOÁO 
izc c 	 aa f.t eipe*ic. 

1Cc wavis de 

- 

1-NO-1 -3 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 EX?'E9ICA0 DE GUIA 
:JNT DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

c. 	data, foi expedi- 

'uCTãLt.i 	 ... - 

fl.TT. 	 de 

smuIumenos r u ente 

da 

proc(SSO. 

1o_i!IT  
VUNCIQNARIO 

W , 	DE GUIA  
d, f 	expedi- 

..................... 

- ..4/]ç 	da impor- 

d1IITLT........ 

3 LPEC'F CACAO 0 REC 

 

31 	OU1.IS rlEOR.lç._5 	.. 	

20 000-Gç 

22 

MULTA EOU JUROS 	
23 c(

-24 

25 

CORREÇAO MONET4f4 

8TEljç.Q PREENCHA o o 
OU EM LETDE i 	O 

/ 	

4 	
1': / 	

U8R s 	R Ã 	
s• cc 	oo9m/OoI7 	

-- 	
- U3Uó2s,,i 

l—OF- 1-. 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	21'77 	 Guia n.° 	'91,/77 
Reclamante - 	i.a -iuz 

Reclamado - 	r c 	.e ari..bo _E.k.—.raj 
o 

	

O Reclamado vai à 	i 	• 	- 	t 	19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ iro3) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis .. . . . . . . . . 	. 	.......Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. . . . . . 	Cr$ 	- 

2 - Ao Ofícial de Justiça 	...................... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	..................... . 	Cr$ 

4 - Ao Avaliador . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 

5 - Ao Perito 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) . . . . . . . . . . . . . 	Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	. . . . . . . . . . . . . . . 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada pela 

Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

.--.-.-.------.-.--.--- 

DE?ÇTO o 	

-- 

 

JUNTA DE 

C!C; 	
E JULCr 

GOIÁ 
DE 	

- 

J 
5 Via - (Processo) 

1 - OU. 1 - 3 

: 6E6E 

,' 
4 7, 	 1 

de 19 77 
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$ 
PODER JUDICL&fflO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
La ESGIXO 

JUNTA DI CONCILIAÇÃO 1 JULGAUINTO 

GOIITL&—GOItt 

imO6  d.dOZembrO 	de 1 

Prezado Senhor, 

Oto. 

Comunico a V. S. que o seu 
advogado 	re 

	

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e 	Julga 

me n t o, 
o numerarioat 3'av& cLo c u 	0y)8C 	822,69 

.Fina1 s/A 
( cinco mii, oitocentos e vinte e dois crazeiros e sessenta e nove 
centavos 	) 	, referente ao processo jCj 	n 9  

1 .215/77 

Atenciosamente, 

Unto. ,Sit. 

fl 7 1iLlIUCA uIV1W D CUr,  r- 

Rua 8-2,. nQ 59 - Vila Moraes 

U e e t a 

Iw_ 
- Víte..to,z. de Sc&e.taa - 

CERT9 
$'

oL  

Poet* i 



/ 

PODER JUC$ÁIO 	 / 

JUSUÇA DO TkABALHO 

JUNTA DE CONCLLIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo II, § único, da Corregedoria 

do T.1.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regulamente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç5es de ser 

arquivado. Dou L. 

Em 1 de 	 1. 97_ 

c_ 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MN. Juiz Presidente. 

Data supra 

t 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

Ço 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

v 

1-CE-1-2 


